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LEI Nº 513/03 DE 10 DE JULHO DE 2003.

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO.”

Faço saber que a Câmara Municipal de Iguaba Grande aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica denominado “JOÃO BAPTISTA DE MATTOS”, a Quadra Poliesportiva em

Sapeatiba Mirim, neste município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogadas as disposições em contrário.

Iguaba Grande. 10 de julho de 2003
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